
P
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
: 
1
2
/0

5
/2

0
2
6
 2

2
:1

5
:4

5
 n

o
 I
P

: 
1
9
2
.1

6
8
.1

.7
 -

 N
ú
m

e
ro

 d
o
 p

ro
to

c
o
lo

: 
2
0
2
6
.0

5
.1

2
-0

0
0
1

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA: 41/2026

Senhor Presidente, na forma regimental solicito a Vossa Excelência expedir ofício ao prefeito 
municipal, senhor Emerson Lívio Soares Pinto, determinando à Secretaria Municipal de 

Educação que adote as providências necessárias para a construção de um muro na Escola do 
Rumo.

A Câmara Municipal:

JUSTIFICATIVA

A construção de um muro na Escola do Rumo se faz necessária para garantir a segurança dos 
alunos, professores e demais funcionários da instituição. Além disso, o muro irá proteger o 
patrimônio escolar de possíveis invasões e depredações, contribuindo para um ambiente mais 
adequado e propício ao ensino e aprendizagem. Portanto, é fundamental que a Secretaria 
Municipal de Educação adote as providências necessárias para a realização dessa obra.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São João Batista, 12 de Maio de 2026.
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